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KC/EV  Não ha como reooihecer_ 
de re uraô extraordinário mao 
fuflda bntado no texto  legal 
que o admite. 

VISTOS i ItELJTADOS êstea autos em que a o par-

tes: como recorrente, Otavio Bezerra Sampaio,  o, como recorri-

do.. José rc6pio do  ou a: 

1 -  O Con e1ho he 1ona1 do Trabalho da 7 Região, moa 

autos 'do recurso ordin rio interposto por Josá I:roc&pio de  ou 

za, da sentença do Juízo de Direito da Comarca de Pacatuba, Ce 

rao que lho jul ax'u improcedónte a reclamação apresentada con-

tra Oct vio Hezerra, Sampaio, 'eoolv u por unanimidade, nos ter. 

mos do parecer da Procuradoria Regional, dar provimento ao re-. 

curso para condenar o recorrido. 

0a retnbegrax seu empregado, Jose Proc pio de 

Souza, nas fun ea que vinha deaeuapenbando, 

com o pagamento dos salários ate# o dia da. 1 e, 

fettva reintegração, sendo-lho facultado ri 

querer inqu rtto adLin3.3tr tivo para lazer 

prova das faltas graves arguidas contra  o 

reclamante e que no podem ser apreciadas' 

nUste processo!,. 

O recurso extraordinário ora interposto  do empregam-

dor, paira o fim de ver ruformada a decisão do OOendociOonselho 

Regional do *rrab úho da 74 Regi o e our absolvido da condena O 

Imposta. 

Isto posto, e, 

CONSIDERANDO que o recorrente baseou o seu rocur-.1— 

ao na letra ado art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

OONSIDiANDO, porém, que o mesmo n o conseguiu de-

ulonetrar, a alegada divergência de Interpretação de norma jurfdi-. 
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ca, que constitue,, de ao&rdo ra la o dl3positivo 1 l invocado, o 

requisito essencial Para o Cúbimento do recurso extraordin rio; 

ACORDAM ou menb oe do  on elho Nacional do Traba-

lho, unanimemente, em LiSO  tornar conhecin uto do presente recurso, 

põ' falta de apoio legal.  justus áx-le e. 

Rio de Janeiro, 20 de março de 1946 
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